PROCESSO N.º 70007460652 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
VINCULADOS: 124597   134598   156401   165502   78692

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO E MUNICÍPIO

                          DE TRIUNFO

RELATOR: DESEMBARGADOR ARMINDO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA.

MANIFESTAÇÃO FINAL
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico as Leis Municipais n.(s 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02 de Triunfo, que criam cargos em comissão e funções gratificadas, por ofensa aos arts. 19, caput, e 32, caput, da Constituição Estadual.

Deferiu-se medida liminar, para suspender a vigência dos atos normativos impugnados.

O Senhor Prefeito Municipal pleiteou a revogação da medida cautelar, ao argumento de que, na inicial, não se indicou quais cargos não atenderiam aos requisitos constitucionais, bem como que, da decisão, poderia advir prejuízo à Administração.

Apreciando o pedido, o eminente Desembargador-relator esclareceu que o efeito da medida liminar era apenas ex nunc, mantidas, assim, as nomeações existentes.

Interposto agravo regimental, foi improvido. 

Notificado, o Senhor Prefeito Municipal reportou-se a suas manifestações anteriores.

Notificada, a Câmara de Vereadores de Triunfo sustentou que os atos normativos impugnados submeteram-se a processos legislativos regulares, refugindo de sua alçada o controle de nomeações abusivas.

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade.

Os autos vieram ao Ministério Público, para manifestação final.

2. PRELIMINARMENTE:
Não procede a questão preliminar suscitada pelo Município de Triunfo, no sentido de ser inepta a inicial, por não indicar os cargos específicos impugnados.

Nesse sentido, vale colacionar a decisão do eminente Desembargador-relator, que já teve oportunidade de apreciar a matéria:

“No que tange à inépcia da inicial, não procede a manifestação do requerente.

A inaugural ataca, em suma, às leis acima nominadas, já que teriam introduzido (1) cargos em comissão que não se enquadrariam nos requisitos de chefia, direção e assessoramento e (2) pelo seu excessivo número, já aqui afetando à inteireza das leis, ofendendo ao princípio da razoabilidade.

Com isso, suficiente a fundamentação, seja quanto ao fundamento jurídico, seja quanto aos cargos com provimento em comissão atingidos pelo pedido: em suma, todos aqueles previstos nas leis atacadas pela ação direta.

Por conseguinte, nenhuma nebulosidade há no pedido.”

3. NO MÉRITO:
No mérito, impõe-se a procedência do pedido.

A presente ação direta de inconstitucionalidade foi proposta para impugnar diversos atos normativos municipais que criaram cargos em comissão e funções gratificadas em desacordo com o disposto nos arts. 19 e 32 da Constituição Estadual.

Como indicado na inicial, os cargos e funções criados não correspondem às funções de chefia, direção ou assessoramento e não possuem caráter excepcional, condição necessária para a sua instituição. 

É consabido que a Constituição Federal, ao abarcar os princípios da acessibilidade e do concurso público, pretendeu, primeiramente, oportunizar a todos iguais chances de disputar cargos e empregos na Administração; depois, obstar o ingresso sem o processo seletivo ou o aproveitamento em cargo de natureza diversa, excetuando-se, apenas, os casos que por sua natureza é passível a dispensa de certame.

Cabe colacionar preciosa lição de ADILSON ABREU DALLARI (“Regime Constitucional dos Servidores Públicos”, 2ª ed., RT, 1990, p.41) a respeito da matéria:

“É evidente que se a administração puder criar todos os cargos com provimento em comissão, estará aniquilada a regra do concurso público. Da mesma forma, a simples criação de um único cargo em comissão, sem que isso se justifique, significa uma burla à regra do concurso publico.”

Mais uma vez, a análise do eminente Desembargador-relator, quando do deferimento da medida liminar, bem apanhou o abuso promovido pelo Município de Triunfo:

“No caso trazido à apreciação, a Lei Municipal n.º 1.245/97 (fls. 30 a 32; certidão de vigência a fl. 25), depois com a ampliação da Lei Municipal n.º 1.345/98 (fls. 36 a 38), trataram de criar mais de setecentos cargos de provimento em comissão.

A maioria deles, sem qualquer atrelamento às atribuições de chefia, direção ou assessoramento. 

Assim, exemplificando, na redação final do art. 18 da primeira das leis municipais citadas, como decorre da Lei n.º 1.345/98, constam:

- 137 encarregados de serviço;

- 112 assistentes especiais; 

- 24 capatazes;

- 15 administradores de obras;

- 11 auxiliares de fiscalização;

- 1 motorista do Gabinete do Vice-Prefeito;

- 1 motorista de gabinete;

- 7 auxiliares de informática;

- 1 encarregado da Unidade Municipal de Cadastramento – INCRA;

- 25 auxiliares de coordenador;

- 6 fiscais da guarda municipal;

- 1 encarregado da junta de serviço militar; e 

- 6 encarregados de licitações;

Deturpação esta que já começara com a Lei Municipal n.º 786/92 (fls. 231 a 233), que dera início à criação de 42 cargos de vigilantes sanitários, 57 encarregados de serviço, 45 assistentes especiais, 14 capatazes, 10 administradores de obras, e 23 auxiliares de coordenador.

Não se justifica, quanto a tais cargos, o provimento em comissão, sendo aceitável, quando muito, em relação a alguns, a incidência de gratificação por exercício de função.

Mas, a par dos contrates formal e material com a regra do art. 32 da Constituição Estadual, infere-se das leis municipais e questionadas ofensa ao princípio da razoabilidade, antes aludido.
Afigura-se, em linha de princípio, inconcebível a necessidade de 14 assessores de secretário, 30 assistentes de secretário, 23 coordenadores de serviços gerais, 44 diretores de departamento; 26 coordenadores dos serviços de apoio, 20 coordenadores dos serviços de controle, e, nada mais, nada menos, 66 chefes de serviço.

Outrossim participa da mesma anomalia a Lei Municipal n.º 1.655/02 (fl. 234), que criou mais 10 cargos de provimento em comissão de “assessores especiais”, com padrão CC 11, é dizer, o penúltimo padrão remuneratório municipal quanto a tais cargos.

Mais se apresenta o atrito com a razoabilidade quando se constata que à pródiga criação de cargos de provimento em comissão se enturma a praxe, reiterada, de contratações temporárias (leis municipais de fls. 41 a 48; 105 a 127).

Tão óbvio o excesso que o anterior Prefeito Municipal, em ação civil pública, comprometera-se a manter apenas 120 cargos em comissão, correspondentes à relação  fl. 143).e fls. 131 a 132, dispensando 481 cargos de tal provimento (fls. 128 a 130).

Embora isso, a atual administração, ao argumento de restar inviável o funcionamento da máquina pública, manifesta nítida intenção de não mais atender dito limite (Ofício n.º 330/2003-Gab. Pref., fls. 136 a 141, subscrito pelo Prefeito José Ezequiel Meirelles de Souza que, infere-se da sentença prolatada nos autos da ação civil pública, fora um dos que representara ao Ministério Público quanto à anomalia da Lei n.º 1.345/98, criando mais 100 cargos em comissão aos 601 já existentes com a Lei n.º 1.245/97, fl. 143).

É esta manifestação que traduz o risco na demora.

Risco este agravado pelos informes que estão nos autos, quanto ao que se dá em relação a alguma situações investigadas, que apresentam fortes indícios de que os detentores dos cargos em comissão não estão realizando trabalho algum, sendo a nomeação fonte para indevida percepção de recursos públicos.

Como informa a Promotora de Justiça ANA EMÍLIA VILANOVA, ‘com base em alguns nomes da lista de CC’s fornecida pela Prefeitura e referida pelos denunciantes como sendo de pessoas que não trabalham junto à Prefeitura Municipal de Triunfo, foi determinada a expedição de mandados de averiguação, com o objetivo de se verificar a atividade profissional destas pessoas, a ser cumprido no horário de expediente da prefeitura municipal.

‘Dos mandados expedidos, verifica-se em sua totalidade (grifei), que as pessoas averiguadas foram encontradas em casa ou no seu respectivo comércio, no horário de expediente da prefeitura. Algumas afirmaram não trabalharem na Prefeitura Municipal e aquelas que afirmaram serem funcionários da prefeitura, não souberam informar com exatidão as suas lotações, nem as atividades que exercem ou deveriam exercer, numa clara tentativa de mascarar a verdade’ (fl. 340).

A denúncia anônima, referida pela Drª. Promotora, corresponde a 15 casos (fls.346 a 347) e destes foram sindicados LÍGIA MARGARETE MEISTER, cujo marido, LUIZ CARLOS COIMBRA MEISTER, nega que sua esposa tivesse trabalhado para o Município, já que tinha e tem comércio próprio (fl. 349); DALÍRIO PADILHA, encontrado, em duas oportunidades, trabalhando na oficina de sua propriedade, ao meio da tarde (fls. 351-vº, 362, 363); EVA CLAUDETE MAIRELES FLORES, eu não sabida onde trabalhava, tendo o filho aludido que tal se dava na ‘administração’ (fl. 352-vº); MARIA ONICE JUCHEM ROSA, que ‘acha’ que vai trabalhar na Secretaria da Saúde’ (fl. 353-vº); CECI VIEIRA SCHALLEMBERGER, que estaria trabalhando há 3 meses na Secretaria Municipal de Obras, mas sem saber em que cargo (fl. 358-vº), dentre outros.

Claro, respeitando que tais dados foram acolhidos unilateralmente e pela parte requerente, não se podendo falar, obviamente em prova, todavia está aí suficiente reunião de indícios que se conjugam à manifestação da mais alta autoridade municipal, de não mais limitação no provimento dos cargos comissionados permitidos pelas leis municipais, a configurar a necessidade de se antecipar efeitos da procedência da ação direta.

Observo que a Lei Municipal n.º 1.564/01, fl. 39, que extingue 3 cargos de diretores de departamento e cria, em troca, 3 funções gratificadas de chefes de serviço, fica irremediavelmente contagiada pela solução que se der à Leis n.ºs 1.245/97 e 1.345/98.

Não haverá qualquer desmantelamento do serviço municipal, registro alfim, visto que restará repristinada a Lei Municipal n.º 778/92 (fls. 236 a 251), que apresenta 228 cargos em comissão (fls. 245 a 247), número bem superior ao que anterior administrador tivera por aceitável.”

Feitas essas considerações, percebe-se facilmente que o Município de Triunfo, relativamente aos cargos impugnados, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão e funções gratificadas (cujo provimento dispensa concurso público).

Quanto ao alegado pela Câmara Municipal, de que em nenhum momento procedeu de forma a afrontar o art. 32 da Constituição Estadual, necessário referir a inexistência de liberdade ilimitada ao legislativo. Muito embora gozar de discricionariedade na efetivação de suas funções, a atividade legislativa deve se submeter à ordem jurídica como um todo, confrontando os atos emanados com as finalidades dos preceitos constitucionais, havendo, portanto, limites à sua inovação normativa. Embora válido formalmente, o ato normativo poderá estar eivado de vício em virtude do distanciamento em relação fim que deveria ser perseguido. Para tal desvirtuamento, não se faz necessária a existência de intencionalidade quanto ao vício, pois o caráter desse é meramente objetivo, como apontado na inicial. 

São, assim, manifestamente inconstitucionais as leis atacadas.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de letra “d” de fl. 24. 

Porto Alegre, 13 de abril de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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